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, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar, através de iniciativa própria desse Poder, a liberação de recursos suficientes para a construção de uma creche no Bairro Serrinha, no município de Paranapanema. 

JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências para que num futuro muito próximo possibilite a liberação de recursos para a construção de uma creche, compatível com o contingente habitacional do Bairro Serrinha, de 2000 habitantes.

O atendimento ao solicitado é imprescindível, posto que a creche lá existente conta com apenas 25 vagas, todas preenchidas, havendo mais de 200 crianças inscritas, sem possibilidade de atendimento.

Essa carência impede que suas mães, pessoas muito humildes, que necessitam trabalhar para prover sozinhas ou colaborar com o sustento da família, mantenham seus empregos, pois não têm com quem deixá-las, faltando com frequência.

Além dessa necessidade, o Bairro Serrinha, fica na periferia, a 20 quilômetros dos bairros mais centrais de Paranapanema, exatamente onde as mães trabalhadoras estão empregadas, fator este que fortalece, ainda mais a existência de uma creche próxima de suas residências.

A prefeitura local, embora reconheça o clamor dessas mães a essa justíssima reivindicação, não dispõe de recursos para executar essa imprescindível obra, de interesse público e social, inegável.

A destinação do recurso necessário à finalidade acima descrita será de grande valia às famílias de Paranapanema. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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